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INSTITUI O DIA DO CAPELÃO CIVIL E 

MILITAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E 

DÁ PROVIDENCIAS.  

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do  Espírito  Santo,no  uso  de  suas  atribuições 
legais,conforme  disposto  no  Art.  51  da  Lei  Orgânica  do 
Município,faz saber que a Câmara Municipal  APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1° Fica  instituído  o  “Dia  do  Capelão  Civil  e 
Militar” a ser comemorado anualmente no dia 21 de julho, no 
município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

Art. 2°   Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de junho de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador-Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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